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Assistência Farmacêutica 

Apresentação 
A Assistência Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção 
e recuperação da saúde, tanto individuais como coletiva, e tem por objetivo ofertar 
à população medicamentos com garantia de qualidade comprovada e ainda 
sensibilizá-la quanto ao seu uso correto e racional. 

O medicamento é o instrumento terapêutico mais utilizado, ele assumiu o papel na 
prática médica como ferramenta, resultado final do processo diagnóstico, é o contato 
mais direto do serviço com o usuário e é o símbolo do desejo de modificar o curso 
natural da doença. 

Nesse sentido, existe na Secretaria Municipal de Saúde, a Coordenação de 
Assistência Farmacêutica. A finalidade é propiciar ao paciente um tratamento 
qualificado, humanizado, com estruturas adequadas e profissionais capacitados 
para dispensarem o medicamento, ou seja, a entrega da medicação com orientação 
sobre o uso adequado, de forma clara, simples, compreensiva, em função das 
necessidades de cada indivíduo, do nível socioeconômico e cultural e do tipo do 
medicamento prescrito. 

Portanto a Assistência Farmacêutica, hoje parte integrante e fundamental do 
Sistema de Saúde, tem como uma de suas missões, garantir o acesso aos 
medicamentos padronizados e o seu uso racional realizando o acompanhamento e 
avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e 
da melhoria da qualidade de vida da população, representando dessa maneira mais 
um importante passo na implantação do SUS e na garantia do direito à saúde aos 
seus cidadãos. 

 

Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica (CEAF – Alto Custo) 

O Componente Especializado da Assistência Farmacêutica é uma estratégia de 
acesso a medicamentos, caracterizado pela busca da garantia da integralidade do 
tratamento medicamentoso, em nível ambulatorial (público ou privado), cujas linhas de 
cuidado e os medicamentos estão definidos em Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas publicadas pelo Ministério da Saúde. 

O elenco de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica, laudo de solicitação e demais informações encontram-se 
disponibilizados através do site da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo: 

• Relação de Medicamentos CEAF: 
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-
componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-
farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-
assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento 

http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento
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• Relação de Medicamentos dos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais: 
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/links-dos-
medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/medicamento 

• Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica: 
http://portal.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-
farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-
farmaceutica/lme.pdf 

ORIENTAÇÕES AOS PACIENTES E REPRESENTANTES 

Os medicamentos dispensados em Itupeva são fornecidos mediante encomenda pela 
DRS VII-Campinas/SES, através da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. Para 
recebimento do medicamento, o paciente ou seu representante deve comparecer à 
Farmácia CEAF do município com o Laudo de Solicitação (LME) preenchido pelo 
médico responsável e receita médica originais, cópia dos exames, cópia dos 
documentos pessoais e outros documentos necessários. 

Após protocolo, a solicitação será encaminhada à DRS VII-Campinas/SES que avaliará 
a solicitação e responderá num prazo de 20 a 40 dias úteis, dependendo da solicitação. 

As solicitações aprovadas resultarão no fornecimento do medicamento por um período 
de 180 dias, com retiradas mensais e posterior processo de renovação. 

Para retirada do medicamento, o paciente ou representante deverá apresentar 
documento original do paciente, podendo este ser Documento de identidade (RG), 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), Cadastro Nacional de Saúde (CNS) ou outro 
equivalente. 

O atendimento para fornecimento é realizado através de agendamento por data e 
horário. Caso não seja possível retirar o medicamento na data e horário agendados, 
cabe ao paciente ou responsável procurar a Farmácia Municipal do CEAF para 
reagendamento. 

A Farmácia CEAF (Alto Custo) está localizada no Centro de Especialidades e 
Centro de Especialidades e Centro de Referência da Mulher: 
Rua Jundiaí, 121 
Centro – Itupeva – CEP 13295-000 
Telefone: 4591-2483 / 4593-2371 / 4593-2354 
Horário de funcionamento: 07h às 16h, de segunda a sexta-feira. 

Solicitação Administrativa – DRS 

Solicitação Administrativa pode ser feita para medicamentos ou nutrição enteral que 
não são padronizados pelo SUS, mas podem ser solicitados à Secretaria de Saúde do 
Estado de São Paulo. 

Poderão solicitar todos os munícipes de Itupeva, tanto usuários do SUS quanto 
Convênios. 

http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/links-dos-medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/medicamento
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/links-dos-medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/medicamento
http://portal.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/lme.pdf
http://portal.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/lme.pdf
http://portal.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/lme.pdf
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As solicitações administrativas devem ser realizadas através de abertura de processo 
administrativo junto à Farmácia do Centro de Saúde III, na qual o munícipe requisitante 
ou seu representante deverá apresentar a receita médica ou nutricional válida por 30 
dias para retirada do Formulário de solicitação, que deve ser preenchido pelo médico 
responsável, e orientação sobre os exames e documentos necessários. 

• Formulário para Avaliação de Solicitação: 
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/comissao-de-farmacologia/solicitacao-de-
medicamento-ou-nutricao-enteral-por-paciente-de-instituicao-de-saude-publica-ou-privada 

Após protocolo, a solicitação será enviada à DRS VII-Campinas/SES que encaminhará 
à Comissão de Farmacologia para avaliação. Esta responderá num prazo de até 60 dias 
úteis, através do e-mail informado pelo paciente para contato. 

As solicitações aprovadas resultarão no fornecimento do medicamento por período 
determinado pela Comissão, com retiradas mensais e posterior processo de renovação. 

Para retirada do medicamento, o paciente ou representante deverá apresentar 
documento original do paciente, podendo este ser Documento de identidade (RG), 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), Cadastro Nacional de Saúde (CNS) ou outro 
equivalente. 

O atendimento para fornecimento é realizado através de agendamento por data. Caso 
não seja possível retirar o medicamento na data agendada, cabe ao paciente ou 
responsável procurar a Farmácia para reagendamento. 

A Farmácia para protocolo de solicitações administrativas está localizada no 
Centro de Especialidades e Centro de Referência da Mulher: 
Rua Jundiaí, 121 
Centro – Itupeva – CEP 13295-000 
Telefone: 4591-2483 / 4593-2371 / 4593-2354 
Horário de funcionamento: 07h às 16h, de segunda a sexta-feira. 
 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

Os medicamentos estratégicos são aqueles utilizados em doenças que 
configuram problemas de saúde pública que atingem ou põem em risco as 
coletividades e cuja estratégia de controle concentra-se no tratamento de seus 
portadores. Fazem parte desta relação os medicamentos para controle de 
endemias, tais como a AIDS, a tuberculose, hanseníase, malária, leishmaniose, 
doença de chagas e outras doenças endêmicas de abrangência nacional ou 
regional, tais como cólera, esquistossomose, filariose, influenza, meningite e 
tracoma, além de medicamentos e insumos destinados ao combate do 
tabagismo e ao programa de alimentação e nutrição. 

O Componente de Medicamento Estratégico é executado centralizadamente 
pelo Ministério da Saúde, que repassam os medicamentos à Secretaria Estadual 
de Saúde, que por sua vez, armazena e distribui aos municípios, os quais são 
responsáveis pela dispensação à popular 

 

http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/comissao-de-farmacologia/solicitacao-de-medicamento-ou-nutricao-enteral-por-paciente-de-instituicao-de-saude-publica-ou-privada
http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/comissao-de-farmacologia/solicitacao-de-medicamento-ou-nutricao-enteral-por-paciente-de-instituicao-de-saude-publica-ou-privada
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Farmácia Popular 
É um programa do Ministério da Saúde destinado a atender toda população. O "Aqui 
Tem Farmácia Popular" é constituído por meio de convênios com a rede privada de 
farmácias e drogarias. Tem por objetivo disponibilizar à população, por meio da rede 
privada de farmácias e drogarias, os medicamentos e correlatos previamente 
definidos pelo programa. O cliente da farmácia popular recebe atendimento 
personalizado, realizado por farmacêuticos e profissionais qualificados para orientar 
sobre os cuidados com a saúde e o uso correto dos medicamentos. A única condição 
para aquisição dos medicamentos disponíveis nas Farmácias Populares é a 
apresentação pelo próprio paciente (ou por terceiro com procuração) de uma receita 
médica ou odontológica, além dos documentos pessoais (RG e CPF). Tal exigência 
busca evitar a automedicação, que pode causar intoxicação ou mascarar sintomas 
de doenças. 

No "Aqui Tem Farmácia Popular" os medicamentos definidos para o tratamento da 
asma, hipertensão arterial e diabetes mellitus serão distribuídos gratuitamente aos 
usuários. Além destes medicamentos, o Programa oferece à sociedade outros tipos 
de medicamentos com preços até 90 % mais baratos utilizados no tratamento de 
dislipidemia, rinite, mal de Parkinson, osteoporose e glaucoma, além de 
contraceptivos e fraldas geriátricas para incontinência. 

A lista de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil "Aqui Tem 
Farmácia Popular" está disponível no link 
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2019/janeiro/07/Lista-Medicamentos.pdf 

 

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2019/janeiro/07/Lista-Medicamentos.pdf
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